
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.30.767, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº 9554, DE 07 DE 

DEZEMBRO DE 2020, ART. 4º, § 2º, INC I.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  PARA ATENDER 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS. 

REF. SOLICITAÇÃO 1.874  - UNIDADE DE GESTÃO DE ADMINIST. E GESTÃO DE PESSOAS    

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS. 

REF. SOLICITAÇÃO 1.876  - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS    

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS. 

REF. SOLICITAÇÃO 1.877  - UNIDADE GESTÃO DE PLANEJ. URBANO E MEIO AMBIENTE    

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS. 

REF. SOLICITAÇÃO 1.880  - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE    

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS. 

REF. SOLICITAÇÃO 1.885  - UNIDADE DE GESTÃO DE ESPORTE E LAZER    

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  1.358.000,00 (UM MILHÃO TREZENTOS E CINQÜENTA E OITO MIL 

REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

07.01.04.122.0190.2007 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS
3.1.90.13.00

0000
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
PROPRIA

R$  30.000,00

3.3.90.49.00
0000

AUXÍLIO-TRANSPORTE
PROPRIA

R$  2.000,00

07.01.04.122.0190.2956 GESTÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - SERVIDORES CEDIDOS A OUTROS NÍVEIS DE GOVERNO
3.1.90.11.00

0000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
PROPRIA

R$  30.000,00

07.01.09.271.0190.2185 PREVIDÊNCIA SOCIAL A INATIVOS E PENSIONISTAS
3.1.90.03.00

0000
PENSÕES
PROPRIA

R$  10.000,00

10.01.15.122.0186.2007 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS
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3.1.91.13.00
0000

OBRIGACOES PATRONAIS INTRAORÇAMENTÁRIA
PROPRIA

R$  300.000,00

3.3.90.49.00
0000

AUXÍLIO-TRANSPORTE
PROPRIA

R$  10.000,00

11.01.18.122.0185.2007 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS
3.1.91.13.00

0000
OBRIGACOES PATRONAIS INTRAORÇAMENTÁRIA
PROPRIA

R$  150.000,00

3.3.90.49.00
0000

AUXÍLIO-TRANSPORTE
PROPRIA

R$  2.000,00

14.01.10.122.0191.2010 AÇÕES DE COMBATE À PANDEMIA  E SUAS CONSEQUÊNCIAS - COVID 19
3.1.90.11.00

0000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
PROPRIA

R$  150.000,00

14.01.10.122.0191.2933 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - ADMINISTRAÇÃO
3.1.90.11.00

0000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
PROPRIA

R$  300.000,00

14.01.10.301.0191.2934 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - ATENÇÃO BÁSICA
3.1.90.11.00

0000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
PROPRIA

R$  100.000,00

14.01.10.302.0191.2932 GRATIFICAÇÃO A SERVIDORES MUNICIPALIZADOS - ESFERA ESTADUAL E FEDERAL
3.1.90.13.00

0000
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
PROPRIA

R$  1.000,00

14.01.10.302.0191.2935 MANUTENÇÃO PESSOAL E ENCARGOS - MAC (MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE)
3.1.90.11.00

0000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
PROPRIA

R$  100.000,00

14.01.10.304.0191.2937 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.1.90.16.00

0000
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
PROPRIA

R$  10.000,00
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3.1.91.13.00
0000

OBRIGACOES PATRONAIS INTRAORÇAMENTÁRIA
PROPRIA

R$  2.000,00

14.01.10.305.0191.2936 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
3.1.91.13.00

0000
OBRIGACOES PATRONAIS INTRAORÇAMENTÁRIA
PROPRIA

R$  1.000,00

23.01.27.122.0192.2007 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS
3.1.91.13.00

0000
OBRIGACOES PATRONAIS INTRAORÇAMENTÁRIA
PROPRIA

R$  100.000,00

3.3.90.49.00
0000

AUXÍLIO-TRANSPORTE
PROPRIA

R$  60.000,00

 1.358.000,00TOTAL....R$

          ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

07.01.04.122.0190.2956 GESTÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - SERVIDORES CEDIDOS A OUTROS NÍVEIS DE GOVERNO

3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS INTRAORÇAMENTÁRIA

0000 PROPRIA

R$ 72.000,00

10.01.15.122.0186.2007 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA

R$ 310.000,00

11.01.18.122.0185.2007 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA

R$ 152.000,00

14.01.10.122.0191.2010 AÇÕES DE COMBATE À PANDEMIA  E SUAS CONSEQUÊNCIAS - COVID 19

3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS

0000 PROPRIA

R$ 100.000,00

14.01.10.122.0191.2933 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - ADMINISTRAÇÃO

3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS

0000 PROPRIA

R$ 36.000,00

14.01.10.301.0191.2934 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - ATENÇÃO BÁSICA

3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS

0000 PROPRIA

R$ 278.000,00
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14.01.10.303.0191.2938 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS

0000 PROPRIA

R$ 19.000,00

14.01.10.304.0191.2937 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA

R$ 100.000,00

3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS

0000 PROPRIA

R$ 21.000,00

14.01.10.305.0191.2936 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA

R$ 110.000,00

23.01.27.122.0192.2007 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA

R$ 160.000,00

 1.358.000,00TOTAL....R$

          ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE  DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA  PREFEITURA DO 

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE DIA(S) DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 

UM.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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